
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202303/1059
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia
Vínculo: CTFP a termo resolutivo incerto

Duração:
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1320.15€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

As funções a desempenhar serão as constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, referidas no n.º 2 do artigo 88.º da Lei citada, a que corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional: Executar as medidas de política social que, no 
domínio das atribuições do município, forem aprovadas pela Câmara Municipal; 
atender os munícipes nos Gabinetes de Ação Social, registar situações, proceder 
à análise e encaminhamento com vista à sua resolução; garantir a instrução de 
processos relativos a pedidos de isenção ou dispensa de taxas e licenças 
municipais; promover ou acompanhar as atividades que visem categorias 
específicas de munícipes carenciados de apoio ou assistência social; promover e 
apoiar projetos e ações que visem a inserção ou reinserção socioprofissional de 
munícipes; desenvolver e apoiar ações tendentes à promoção da qualidade de 
vida das crianças e jovens, apoiar ações tendentes à promoção da igualdade de 
género; apoio às pessoas vitimas violência; participação no programa Rede 
Social.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Reunião de Assembleia Municipal de 16 de março de 2023 

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em educação social 
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Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Vila Nova de 
Gaia

2 Rua Álvares Cabral Vila Nova de Gaia 4400017 VILA 
NOVA DE GAIA

Porto                    
              

Vila Nova de Gaia  
                    

Total Postos de Trabalho: 2

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://concursos.cm-gaia.pt
Contacto: 223742400 ext.1241

Data Publicitação: 2023-03-30
Data Limite: 2023-04-13

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República, II Série n.º 63, de 29 de março de 2023
Texto Publicado em Jornal Oficial: 1. Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação, conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro, torna-se publico que, na sequência da proposta do 
Senhor Presidente da Câmara, aprovada em reunião da Câmara Municipal de 13 
de março de 2023 e em reunião de Assembleia Municipal de 16 de março de 
2023 se encontram abertos pelo prazo de dez dias úteis, os procedimentos 
concursais comuns para constituição de relação jurídica de emprego público a 
termo resolutivo incerto, na carreira geral de técnico superior para exercício de 
funções na Divisão de Ação Social, no âmbito do projeto designado Comunidades 
Desfavorecidas. Proc. 08/2023 – (2) dois postos de trabalho na 
carreira/categoria geral de técnico superior, área de educação social, para a 
Divisão de Ação Social, para celebração de contrato de trabalho a termo 
resolutivo incerto. 2. Quotas de emprego: Nos termos do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, quando o número de lugares postos a 
concurso seja de um ou dois, o candidato com deficiência, com um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação. 3. Descrição da atividade: As funções a desempenhar serão as 
constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referidas no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei citada, a que corresponde o grau 3 de complexidade funcional: 
Executar as medidas de política social que, no domínio das atribuições do 
município, forem aprovadas pela Câmara Municipal; atender os munícipes nos 
Gabinetes de Ação Social, registar situações, proceder à análise e 
encaminhamento com vista à sua resolução; garantir a instrução de processos 
relativos a pedidos de isenção ou dispensa de taxas e licenças municipais; 
promover ou acompanhar as atividades que visem categorias específicas de 
munícipes carenciados de apoio ou assistência social; promover e apoiar projetos 
e ações que visem a inserção ou reinserção socioprofissional de munícipes; 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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desenvolver e apoiar ações tendentes à promoção da qualidade de vida das 
crianças e jovens, apoiar ações tendentes à promoção da igualdade de género; 
apoio às pessoas vitimas violência; participação no programa Rede Social. 4. 
Local de trabalho: Divisão de Ação Social. 5. Consultada a Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA) nos termos dos artigos 16.º e 16.º- 
A do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, foi 
prestada a seguinte informação a 27 de fevereiro de 2023: “ (…) a AMP não 
constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo ser aplicado o regime 
subsidiário previsto no artigo16.º-A do DL 209/2009, alterado pela Lei n.º 
80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014.” 6. 
Âmbito do recrutamento: Conforme deliberação de Assembleia Municipal, de 16 
de março de 2023, o recrutamento será aberto a candidatos com e sem vínculo 
de emprego público. 6.1. De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 3 do 
artigo 11.º da Portaria nº 233/2022 de 9 de setembro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento. 7. 
Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP): a) Nacionalidade portuguesa, quando não 
dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Ter 18 
anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou 
não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) 
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) 
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 7.1. Nível habilitacional exigido: 
Proc. 08/2023 – Licenciatura em educação social, não se admitindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação, ou experiência 
profissional. 8. Os candidatos deverão cumprir, rigorosa e cumulativamente, os 
requisitos de admissão até à data-limite para apresentação das candidaturas, 
sob pena de exclusão. 9. Prazo para apresentação da candidatura: as 
candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis a contar no dia útil 
seguinte à publicação do presente aviso e na Bolsa de Emprego Público (BEP). 
10. Forma de apresentação das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, exclusivamente (sob pena de exclusão), através do endereço 
eletrónico https://concursos.cm-gaia.pt, não sendo aceite candidaturas enviadas 
por correio registado (papel) ou por correio eletrónico. 10.1. É obrigatório que 
candidatos requeiram a emissão do respetivo acesso à plataforma (login e 
password), através do mesmo endereço eletrónico. 10.2. Na formalização da 
candidatura na plataforma on-line é obrigatória a anexação dos seguintes 
documentos, (em formato PDF) tendo como limite 1 Mb por documento: a) 
Curriculum Vitae detalhado, atualizado e datado, dele devendo constar os 
seguintes elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço de correio 
eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de cidadão, habilitações 
literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, quando exista 
experiência profissional, com indicação dos respetivos períodos de duração e 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com indicação 
da entidade promotora, data de frequência e duração (em horas); b) Fotocópia 
legível do certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para 
o efeito, das habilitações exigidas no ponto 7.1 do presente aviso de abertura, 
sob pena de exclusão; c) Fotocópia legível dos comprovativos das ações de 
formação relacionadas com o conteúdo funcional do(s) posto(s) de trabalho e 
frequentadas/ ministradas a partir do ano de 2020, com indicação da entidade 
que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, 
bem como documentos comprovativos da experiência profissional; d) Declaração 
emitida pelo serviço público de origem, devidamente atualizada, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego público, a descrição detalhada das 
atividades/funções que atualmente executa e a identificação da 
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificação da respetiva 
remuneração reportada ao nível e posição remuneratória auferidos, (documento 
apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas); 
e) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente igual ou 
superior a 60 %) e abrangidos pelo DL n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, devem 
apresentar declaração do respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência; f) 
Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apresentar por 
considerar relevantes para apreciação do seu mérito; g) Os/as candidatos/as que 
sejam trabalhadores com vínculo à Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia ficam 
dispensados de apresentar os documentos exigidos nas alíneas b) e c) desde 
que se encontrem arquivados no processo individual, devendo para tanto, 
declará-lo na candidatura. 10.3. Nos termos do disposto da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Portaria, compete ao júri verificar a capacidade dos candidatos 
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com deficiência para exercerem a função inerente aos postos de trabalho nos 
termos da legislação em vigor; 10.4. A não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos na alínea b) e c) do n.º 10.2, implica a não 
consideração desses elementos, mesmo que declarados no currículo vitae, para 
efeitos da aplicação do método de seleção; 10.5. Os candidatos possuidores de 
habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão submeter, em 
simultâneo, documento comprovativo das habilitações correspondente ao 
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação 
portuguesa aplicável, sob pena de exclusão; 10.6. Apenas serão considerados os 
documentos redigidos em língua portuguesa. Os documentos redigidos em 
língua estrangeira, deverão ser acompanhados da respetiva tradução oficial; 
10.7. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de 
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações; 10.8. A não confirmação da veracidade dos 
dados da candidatura, determina a exclusão do candidato do procedimento 
concursal, para além da responsabilidade disciplinar e/ou penal a que houver 
lugar, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 233/2022, de 9 de 
setembro. 11. Prazo de validade: dezoito meses contados da data de 
homologação da lista unitária de ordenação final, nos termos do disposto no n.º 
3 do artigo 35.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro. 12. Posicionamento 
remuneratório: A posição remuneratória de referência é a 2.ª posição, nível 16 
da Tabela Remuneratória Única, para a carreira e categoria de técnico superior, 
com o valor de 1320.15€ 13. Nos termos do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovado em anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com a alínea c) do n.º 1 e 5 do artigo 17.º da Portaria 233/2022, de 
9 de setembro, será utilizado um único método de seleção obrigatório, avaliação 
curricular; 13.1. Avaliação Curricular: a avaliação curricular, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, sendo considerados e ponderados, com base na 
análise do respetivo currículo vitae, os seguintes elementos que se entendem de 
maior relevância, tendo em conta os postos de trabalho a ocupar. 13.2. A 
valoração da avaliação curricular (AC), resultará da ponderação dos seguintes 
parâmetros: Habilitação Literária (HL): A habilitação académica de base, onde se 
pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação legalmente 
reconhecida será valorada numa escala de 0 a 20 valores, da seguinte forma: 
Proc. 08/2023 – Técnico Superior, educação social: Licenciatura em educação 
social – 18,00 valores; Mestrado/Doutoramento em área distinta dos postos de 
trabalho a concurso - 18,00 valores; Mestrado na área dos postos de trabalho a 
concurso – 19,00 valores; Doutoramento na área dos postos de trabalho a 
concurso - 20,00 valores; Formação profissional (FP): Serão ponderadas as 
áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função, que se 
encontrem devidamente comprovadas. Serão valoradas as ações de formação 
frequentadas/ministradas a partir do ano de 2020, até à data de abertura do 
presente procedimento. Este paramento será valorado numa escala de 0 a 20 
valores, da seguinte forma: Sem formação profissional ou formação profissional 
sem interesse para o exercício da função – 0,00 valores; Formação profissional 
realizada na área da função: < 50 horas – 10,00 valores; > 50 horas e < 100 
horas – 12,00 valores; > 100 horas e < 350 horas – 14,00 valores; > 350 horas 
e < 500 horas – 16,00 valores; > 500 horas e < 750 horas – 18,00 valores; > 
750 horas – 20,00 valores. Se a duração das ações for indicada em dias, será 
feita a conversão na proporção de sete horas cada dia, cinco dias cada semana, 
considerando-se como meio-dia o equivalente a 3 horas e 30 minutos. 
Experiência profissional (EP): Neste fator será ponderado o exercício efetivo de 
funções na área dos postos de trabalho a concurso. Para efeitos de avaliação 
curricular, será considerada a experiência profissional desde que devidamente 
comprovada. Este parâmetro será valorado numa escala de 0 a 20 valores, da 
seguinte forma: Experiência profissional na área dos postos de trabalho a 
concurso: Sem experiência - 10,00 valores; Até 1 ano - 14,00 valores; 1 ano 
<10 anos - 18,00 valores; > 10 - 20,00 valores. Experiência profissional noutras 
áreas: Sem experiência - 0,00 valores; Até 1 ano - 4,00 valores; 1 ano < 3 anos 
- 8,00 valores; > 3 anos - 10,00 valores. A classificação da Avaliação curricular 
(AC), será expressa numa escala de 0 a 20 valores com a valoração até as 
centésimas, sendo a valoração obtida através da média aritmética ponderada 
dos parâmetros a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula: AC = (HL x 20%) 
+ (FP x 20%) + (EP x 60%) Sendo que: AC = avaliação curricular HL = 
habilitações literárias FP = formação profissional EP = experiência profissional 
14. Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de 
preferência a adotar serão os previstos no art.º 24 da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro. Subsistindo o empate após a aplicação dos referidos critérios, 
serão utilizados os seguintes: 1. Classificação mais elevada atribuída no item 
experiência profissional, 2. Maior número de horas de formação profissional 
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diretamente relacionadas com o desempenho da função, 3. Maior número de 
anos de experiência profissional em funções inerentes à carreira de técnico 
superior, 4. habilitação literária mais elevada. 15. Exclusão/admissão e 
notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos e admitidos são notificados 
nos termos previstos no art.º 6º da Portaria nº233/2022, de 09 de setembro. 
16. Conforme o disposto no n.º 4 do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 
de setembro, o método de seleção, é eliminatório, sendo considerados excluídos 
do procedimento o(s) candidato(s) que tenha(m) obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores. 17. A publicação dos resultados obtidos é efetuada através de lista 
ordenada alfabeticamente, afixada na página eletrónica o Município em 
www.cm-gaia.pt - Recursos Humanos - Procedimentos Concursais, Concursos e 
Comissões de Serviço e afixada no placard de informação de acesso à Direção 
Municipal de Gestão de Pessoal e Carreiras (Entrada do Edifício da CMVNG), sito 
na Rua Álvares Cabral. 18. A lista unitária de ordenação final após homologação 
será afixada na página eletrónica do Município em www.cm-gaia.pt - Recursos 
Humanos - Procedimentos Concursais, Concursos e Comissões de Serviço e 
afixada no placard de informação de acesso à Direção Municipal de Gestão de 
Pessoal e Carreiras (Entrada do Edifício da CMVNG), sito na Rua Álvares Cabral, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª serie do Diário da República com 
informação da sua publicação. 19. Audiência dos interessados: os candidatos 
serão notificados, nos termos do art.º 25º da Portaria nº 233/2022, de 9 de 
setembro, conjugado com o art.º 121º do Decreto-Lei nº4/2015, de 07 de 
janeiro na sua atual redação. Para o efeito, os candidatos devem 
obrigatoriamente utilizar o formulário eletrónico, disponível na página eletrónica 
o Município em www.cm-gaia.pt – Informação - documentos municipais – 
requerimentos (544). 20. Constituição do júri: Presidente de Júri: Patricia Araújo 
Braga Lopes de Sousa Alves 1.º Vogal efetivo: Claudia Susana Lobo Pais Teixeira 
Gomes, que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos 2.ª Vogal 
efetiva: Susana Adelaide Dias Galvão Lacerda 1.ª Vogal suplente: Carla Sofia 
Barbosa Soares Martins 2.ª Vogal suplente: Cristina Marília Gonçalves Cruz 21. 
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 33.º da LTFP e do art.º 11.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente procedimento concursal 
será publicitado integralmente na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e no sítio da Internet da entidade. 22. Nos termos do 
Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, em cumprimento da alínea h) 
do art.º 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 23. O Município de 
Vila Nova de Gaia informa que os dados pessoais recolhidos são necessários, 
única e exclusivamente, para a apresentação de candidatura ao presente 
procedimento concursal, em cumprimento da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro. O tratamento desses dados respeitará a legislação em vigor em 
matéria de proteção de dados pessoais (Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto e o 
Regulamento Geral de Proteção de Dados). A conservação dos dados pessoais 
apresentados pelos candidatos no decurso do presente procedimento concursal 
respeita o previsto no artigo 42.º da referida Portaria. 

Observações

Alteração de Júri
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados
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